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Considerando  que  aquela  casa  de  ensino  deve  cumprir  o 
calendário  escolar  previsto  pela  Secretaria  de  Educação,  em  relação  ao 
cumprimento da carga horária prevista para o ano letivo de 2008.

Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores que liberem seus 
efetivos, nos turnos em que estiverem ligados ao Colégio da Polícia Militar, 
no dia 19 NOV 2008 ( Dia da Bandeira), onde haverá aula normal na referida 
casa de ensino.( Nota nº 03/DE/2008/CPM/DGP).

7.0.0.   NOTA
Com  o  presente  Boletim   Geral  está  sendo   distribuído 

Aditamento ao BG nº 205, de 04 NOV 2008 e SUNOR nº 065, de 04 NOV 
2008.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

 MENSAGEM BÍBLICA
Não vos sobreveio tentação que não fosse humana; mas Deus é 

fiel,  e  não  permitirá  que  sejais  tentados  além  das  vossas  forças;  pelo 
contrário, juntamente com a tentação, vos proverá livramento, de sorte que a 
possais suportar. (I Coríntios 10:13).  

ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

Terça - Feira  -  Recife, 04  de Novembro de 2008 -  BG  nº  A 1.0.00.0 205
------------------------------------------------------------------------------------------------

BOLETIM GERAL
ALUNOS DO COPE FAZEM CURSO NA CIPMoto

Os alunos do 7º Curso de Operações Policiais Especiais (COPE) 
da Polícia Militar  de  Pernambuco participaram nesta  sexta-feira  (31),  pela 
primeira  vez,  da  Instrução  em  Motopatrulhamento  realizada  na  sede  da 
Companhia  Independente  de Policiamento  com Motocicleta  (CIPMoto).  A 
instrução  teve  como  objetivo  habilitar  os  alunos  em  técnicas  básicas  de 
pilotagem e abordagem com motocicletas.

O comandante da CIPMoto, Capitão Ildefonso Queiroga, ressalta 
a  importância  do intercâmbio  realizado entre  as  unidades especializadas e 
demais OME da PMPE para o aprimoramento do militar no desempenho de 
suas  funções.  “Esta  tem sido  a  nossa  filosofia  ao  realizar  intercâmbios  e 
constantes instruções aos policiais da Corporação”, frisou o oficial.

Para  o  Capitão  Wanbergson,  instrutor  da  Companhia 
Independente de Operações Especiais (1ª CIOE),  é de extrema necessidade 
para o futuro “caveira” ter conhecimento técnico em todas as modalidades de 
policiamento  que  a  PMPE  atua.  "Dessa  forma  os  alunos  passam  por 
instruções básicas em especializadas como a CIPMoto, BPChoque, RPMon, 
CIPCães,  entre  outras,  para  numa  eventual  necessidade  de  emprego  ter 
condições de executar atividades específicas", declarou. 
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 05 - (Quarta -Feira) 

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  - Ten PM Carlos                           CSM/MB
   
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel Marcos Luis  BPRv

Fone: 9946-3273

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1108, de 30 OUT 2008

EMENTA: Dispensa  e  Designa,  Assessores  de  Apoio 
Técnico  Pedagógico,  Instrutores  e 
Monitores   para  o  ano  letivo  de  2008 no 
Colégio da Polícia Militar 

                           
O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 

conferidas  pelos  Artigos  100  e  101  e  seus  Incisos  I,  III,  X  e  XVI  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94;

                           
Considerando as  necessidades do ensino do Colégio da Polícia 

Militar, regidas pela Lei nº 13.167, de 20 DEZ 06 (Instrutores que atuam no 
CPM/DP) e a Lei nº 11.329, de 16 JAN 96 (Estatuto do Magistério Público);
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5.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

5.1.0.   Quadro de Claros

O  quadro  das  vagas  existentes  nos  QPMG  e  QPMP  para  as 
promoções ordinárias em processamento, referente ao período de 1º JUL a 31 
DEZ 08, conforme fez público o Aditamento ao BG nº 114, de 20 JUN 2008 
e, de acordo com a Lei nº 12.544, de 30 MAR 04 (Lei de Fixação de Efetivo 
da PMPE), alterada pela Lei nº 13.233, de 23 MAI 07 (Lei de Fixação do 
Atual Efetivo da PMPE), c/c a Lei nº 12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção 
de Praças), aliado a informação enviada à CPP pela DGP/2 sobre o Quadro de 
Claros computado em 30 AGO 2008, passa a ter a seguinte composição:
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(Nota nº 036/2008/CPP)

6.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

6.0.0.   Determinação
Tendo em vista que o CPM ficou com suas aulas prejudicadas no 

período de 02 a 06 OUT 08, devido ao pleito eleitoral e às diversas hipotecas 
realizadas para o interior do estado.
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Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

08 horas Tireoidectomia ( CA) Dr. Luiz Mácio

Tarde

13:30 Herniorrafia Inguinal Esq. Recidivada Drª. Cristina

A/S Videolaparoscopia Diagnóstica Drª. Cristina

A/S Colelap Drª. Cristina

A/S Herniorrafia Umbilical Drª. Cristina

Dia: Quinta-Feira
Data: 06 NOV  08 

Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

07:30 Microlaringe Dr. Rodrigo

07:30 HTA Dr. Flávio + Drª. Claúdia

08 horas Osteotomia Dr. Carlos Ryan

Tarde

Não Haverá

Dia: Sexta-Feira 
Data: 07 NOV 08

Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

07:30 H.I. Esq. + Hérnia Umbilical Dr. Enilson

A/S Henioplastia Dr. Enilson

Tarde

Não Haverá

 04  DE  NOVEMBRO  DE  2008 03
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Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o 

Art. 4º do Decreto nº 14.820, de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula;

Considerando  o  disposto  no  Art.  2º  e  seus  Incisos  I  e  II  da 
Portaria do Comando Geral nº 372, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 
11,  de  15 MAR 91,  que vincula  os  percentuais do valor  da hora-aula,  do 
CPM/DP,  em relação ao valor  da hora-aula  do Curso Superior  de Polícia 
(CSP);

                           
Considerando as  disposições  contidas  na  Portaria  do  Comando 

Geral nº 496, de 07 MAI 2008, que aprovou as redefinições das Normas de 
Organização  e  Funcionamento  do  Núcleo  de  Gestão  (Direção  Militar  de 
Ensino,  Subdireção  Militar  de  Ensino  e  Supervisão  Militar  de  Ensino), 
Núcleo  Pedagógico  [Coordenações  de  Ensino,  Assessorias  Técnico 
Pedagógicas (ATP) e  Monitorias de Apoio Técnico Pedagógico (MATP)] e 
Núcleo  de  Apoio  Pedagógico/Escolar  [Equipe  Multidisciplinar  de  Apoio 
Psicopedagógico  (EMAP)  Serviço  de  Correição  Disciplinar  Discente 
(SCDD)]  do  Colégio  da  Polícia  Militar  (NOF  –  ENSINO/CPM-DP), 
publicada no SUNOR nº 025, de 13 MAI 2008,

R E S O L V E:
                         
Art.  1º  -  Dispensar,  dos  encargos  discriminados  os  servidores 

abaixo relacionados, com as respectivas cargas horárias:

I – Assessor Técnico de Apoio Pedagógico

A contar de 1º NOV 08
Ten PM 22812-5 Aday Rodrigues 

da Silva
Ser.  Cor.  Disc. 
Dis.  1º  ano  Ens. 
Méd.

100 h/ a

II – Instrutor do Ensino Médio e Fundamental II

A contar de 1º NOV 08

Ten PM 22812-5 Aday Rodrigues
 da Silva

Ética Prof.  e Cidadania 
- Ens. Fund II

100  h/a

Sd  PM 30998-2 Clóves José dos 
Santos

Ética  Prof.  e  Cid  e 
Sociol./ Ens. Méd.

104  h/a

Ética Prof. e Cidadania /
Ens.Fund II

96 h/a
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III – Instrutora do Ensino Fundamental I

A contar de 04 AGO 08

Sd  PM 24492-9 Edleuza  Lopes  da 
Silva

3ª Série A 175 h/a

Art  2  º.  Designar,  para  os  encargos  abaixo  discriminados  os 
servidores abaixo relacionados, com as respectivas cargas horárias:

I – Instrutor do Ensino Médio e Fundamental II

A contar de 1º NOV 08

Sd  PM 30998-2 Clóves  José  dos 
Santos

Ética  Prof.  e 
Cidadania/  Ens. 
Méd.

54 h/a

Ética  Prof.  e 
Cidadania 
/Ens.Fund II

96 h/a

II– Monitor de Apoio Técnico Pedagógico

A contar de 1º NOV 08

Sd PM 104379-0 Márcio André dos Santos Monteiro 200 h/a
    

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
salvante os efeitos retroativos registrados nela própria.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

1º  Ten  PM  Mat.  13348-5/13º  BPM,  Valci  Lima  de  Souza  - 
Concessão de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 3º decênio de 
efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 1º NOV 2008. Despacho do 
Diretor Interino de Pessoal: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 
1°, “a” c/c o Art. 65, da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 418/2008/DGP-3/SD-1).
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Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

10 horas Hemorroidectomia Drª. Claúdia Rosaly

10:10 Orelha de Abano Dr. Daniel

A/S Ex. de Cisto Sebáceo Dr. Daniel

Tarde

13:30 Exérese de Queloide Drª. Cristina

A/S Ex. de Lipoma Drª. Cristina

A/S Cantoplastia Drª. Cristina

A/S Ex. de Cisto Sebáceo Drª. Cristina

A/S Ex. de Lipoma Drª. Cristina

A/S Ex. de Unha Drª. Cristina

A/S Ex. de Nevus Drª. Cristina

A/S Ex. de Cisto Sebáceo Drª. Cristina

A/S Cantectomia Drª. Cristina

A/S Ex. de Lipoma Drª. Cristina

13:30 Colelap Dr. Oscar

Dia: Quarta-Feira 
Data: 05 NOV 08

Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

07:30 Retirada de Fio de Kischner (Alic. 
Amarelo)

Dr. Giovani Serrano

07:30 Correção de Haluse Valgus (Fio de 
Kischner + Parafuso Bold )

Dr. Angelo

08 horas Mic. Curúrgia p/ Medula Drª. Penha
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4..0.0.   DIRETORIA DE SAÚDE - CENTRO MÉDICO HOSPITALAR
4..1.0.   Centro Cirúrgico - Serviço de Enfermagem 

Dia: Segunda-Feira
Data: 03 NOV 08

Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

07:30 Prostata Radical Dr. Marcelo+Dr. 
Ándre

07:30 Herniorrafia Inguinal ESQ. Dr. Alberto

A/S Colelap Dr. Alberto

08 horas Pé Plano ( KALIX ) Dr. Jader

A/S Fratura de Punho ( LCP + SYNTHES) Dr. Jader

08 horas Redução Incruente de Punho Esquerdo Dr. Gustavo

A/S Fratura de Punho Esquerdo (Placa LCP 
RAD. Distal)

Dr. Gustavo

Tarde

13:30 Ex. de Plicoma Dr. Rogério

A/S Esfinctectomia Anal Dr. Rogério

13:30 Herniorrafia Incisional Dr. Alberto

A/S Colelap Dr. Alberto

A/S Colelap Dr. Alberto

Dia: Terça-Feira
Data: 04 NOV 08

Hora Procedimento Cirúrgico Cirurgião

07:30 Septoplastia + Turbinectomia Dr. Antunes

08 horas HTA Drª. Adriana

A/S
HTA Dr. Flavio+Dr. Mª. do 

Carmo

04  DE  NOVEMBRO  DE  2008 05
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1º  Ten  PM  Mat.  960048-5/16º  BPM,  Ricardo  Fabrício  de 
Andrade  Barbosa  -  Concessão  de  06  (seis)  meses  de  Licença  Especial, 
referente ao 1º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação. Despacho 
do Diretor Interino de Pessoal: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, 
§ 1°, “a” c/c o Art. 65, da Lei nº 6.783/74, a/c da data da publicação. (Nota 
n° 421/2008/DGP-3/SD-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimento Despachado

Sd PM Mat.  23620-6/4º  BPM,  Wellington  Silva  de  Aquino,  - 
Inclusão na lista dos convocados por antigüidade para o Curso de Formação 
de Cabos PM/2008, tendo em vista que na data da convocação se encontrava 
respondendo Conselho de Disciplina, e que até a presente data os membros do 
Conselho decidiram por unanimidade de votos  que o referido policial  não 
incorreu  no  que  preconizam as  alíneas  “b”  e  “c”  do  Inciso  I,  Art.  2º  do 
Decreto Estadual nº 3.639/75.  Despacho do Comando Geral: -  Indeferido, 
conforme parecer da AEAJA que opinou pela impossibilidade jurídica, 
em virtude do requerente não haver sido absolvido pelos Secretário de 
Defesa Social e Comandante Geral, no âmbito administrativo. (Nota nº 
022/2008/DGP-10).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil   

Nº 2176, de 30 OUT 2008

O Secretário da Casa Civil, no uso das atribuições, tendo em vista 
o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário Especial  da Casa Militar,  do Ten-Cel PM Milton 
Luiz Dino Sobral, para, em Brasília – DF, no período de 29 OUT a 1º NOV 
2008, participar da Reunião Extraordinária dos Chefes de Casas e Gabinetes 
Militares – CNCM.

(Transcrita do DOE nº 208, de 31 OUT 2008)
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3.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco   

Nº 1068, de 22 OUT 08

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Anexo I Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94 e considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da 
ata, 

R E S O L V E:

I - Conceder o Auxílio-Invalidez ao Soldado PM Mat. 26607-8, 
Adonias Antonio da Silva Júnior, nos termos do Art. 92, Inciso II, da Lei nº 
10.426/90, modificado pelo Art. 4º, da Lei nº 12.731/04, c/c o Parecer nº 327/
PGE, de 27 AGO 2002, a contar de 16 SET 08, conforme Livro 20, Página 
185, Sessão nº 028, de 16 SET 2008. 

II - Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito 
a realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 
2º da Lei  nº 10.426,  de 27 ABR 90.  José Lopes de Souza – Coronel PM 
Comandante Geral; Por Delegação: Heitor de Souza Luna – TC PM Diretor 
Interino de Pessoal.

--oo(O)oo--

Nº 1073, de 24 OUT 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de 1º Sargento PM, o 2º Sargento PM Mat. 16157-8, Lucivaldo Paes Félix de 
Figueredo. 

      04  DE  NOVEMBRO  DE  2008 27
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meados  de  AGO 05 a  acusada  juntamente  com seu  esposo,  o  Sr.  Sérgio 
Monteiro de Vasconcelos, propuseram ao Sr. Luis Celestino da Costa e a Srtª 
Erika  Barbosa  dos  Santos  a  abertura  de  uma  empresa,  a  qual  seria 
denominada Centro Médico Ltda ME, e ainda lhes ofereceram a importancia 
de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensalmente, por participarem como sócios; 
considerando que,  após o estabelecimento da empresa e abertura  de conta 
corrente pessoa jurídica, em nome de Centro Médico Ltda, no Banco Real, 
Agência  nº  0757,  com  o  uso  de  procurações  outorgadas  pelo  Sr.  Luis 
Celestino  da  Costa  e  pela  Srta.  Erika  Barbosa  dos  Santos  ao  Sr.  Sérgio 
Monteiro  de  Vasconcelos,  a  Oficial  justificante  passou  a  expedir  cheques 
falsificando a assinatura da Srtª Erika Barbosa dos Santos, os apresentando a 
diversos estabelecimentos comerciais da Cidade de Surubim-PE e a um Posto 
de abastecimento de combustível na Cidade de Bom Jardim-PE; considerando 
que seis cheques foram encaminhados para perícia onde restou constatado no 
Laudo Pericial Grafoscópico nº 0644.4/06 que três deles foram assinados pela 
supracitada Tenente,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  processo  à  1ªCPDPM/CJ,  sob  o 
Tombo  nº  007/08,  visando  apurar  a  responsabilidade  da  dita  PM.  R.P.C. 
Recife, 30 OUT 08. Raymundo José Araújo Silvany - Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 208, de 31 OUT 2008)

3.3.1.   Editais

A  Portaria  SDS  nº  1927,  de  29  OUT  2008  designa 
Coordenadores, Instrutores titulares e secundários das disciplinas EFM e OU 
do  Curso de  Formação  de Cabos  PM,  a  funcionar  no Campus  de Ensino 
Metropolitano I.

A  Portaria  SDS  nº  1893,  de  23  OUT  2008  designa 
Coordenadores,  Instrutores  titulares  e  secundários  do  Curso  de  Operações 
Policiais Especiais, em funcionamento no Campus de Ensino Mata. Cláudio 
Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 208,  de 31 OUT 2008)



26 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 205
________________________________________________________________________

Nº 1106, de 30 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição  Federal,  o  Sd  PM Mat.  102821-9/CREED,  Oguimeron  Gitaí 
Santos,  praça  de  24  MAI  2004,  filho  de  Oriosvaldo  Gitaí  Santos  e  de 
Elisabeth  de  Oliveira  Santos,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de 
Incorporação, 21ª CSM RA nº 21067281599-5 expedido pelo Ministério do 
Exército, por haver sido empossado no cargo público de Técnico Educacional 
da Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco; 

II  -  O Diretor  do  CREED deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

(Transcritas do DOE  nº 208, de 31 OUT 2008)

3.3.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 256/2008/ COR. GER./SDS

Considerando os termos do Ato Governamental nº 4467 - DOE nº 
159, de 23 AGO 07, onde o Governador do Estado submete a Conselho de 
Justificação a teor do Art. 2º, alíneas, "b" e "c", do Inciso l, da Lei Federal nº 
5.836/72 e do Inciso IV do Art.  2º  da Lei Estadual nº 6.957/75, a 1ª Ten 
QOM,  Maria  do  Carmo  da  Silva  Monteiro,  Mat.  980088-3/CMH; 
considerando que aquele Ato está atendendo proposta do Comandante Geral 
da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  com base  no Inquérito  Policial  Militar 
oriundo da Portaria do Comando Geral nº 1172, de 19 JUL 06, publicada no 
Boletim Geral Reservado nº 005, de 02 FEV 07, com o objetivo de apurar 
irregularidades    praticadas   pela   Oficial   justificante; considerando que em 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Incios I desta 

Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do 2º Sargento PM Mat. 
16157-8, Lucivaldo Paes Félix de Figueredo,  pela FUNAPE (Fundação de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta  promoção  a  partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa 
oficial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato a que alude o 
Inciso I, desta Portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.

--oo(O)oo--

Nº 1074, de 24 OUT 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de 3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15196-3, Marcos Antônio da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Cabo  PM  Mat. 
15196-3,  Marcos  Antônio  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta  promoção  a  partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa 
oficial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato a que alude o 
Inciso I, desta Portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.
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Nº 1075, de 24 OUT 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de 3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 17447-5, Edilson Ramos da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Cabo  PM  Mat. 
17447-5,  Edilson  Ramos  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta  promoção  a  partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa 
oficial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato a que alude o 
Inciso I, desta Portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.

--oo(O)oo--

Nº 1076, de 24 OUT 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de 3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 18563-9, Adelson Aleixo da Silva. 
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R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição Federal, a Sd PM Mat. 103007-8/Adido à DEIP, Elvanice Alves 
da Assunção, praça de 24 MAI 2004, filha de José Francelino da Assunção e 
de Eronice Alves da Assunção, por haver sido empossada no cargo público 
efetivo de Escrivão da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1105, de 30 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição Federal, a Sd PM Mat. 103288-7/Adido à DEIP, Emilena Maria 
de  Albuquerque,  praça  de  24  MAI  2004,  filha  de  Emidio  Francisco 
Albuquerque e de Maria Helena de Albuquerque, por haver sido empossada 
no cargo público efetivo de Agente  de Polícia QPC-1,  na Polícia Civil  do 
Estado de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.
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11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1103, de 30 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 103127-9/4ª CIPM, Ivan Guedes da 
Silva,  praça  de  24  MAI 2004,  filho  de  Damião  Domingos  da  Silva  e  de 
Aurenice Maria  Guedes da Silva,  portador  do Certificado  de Dispensa de 
Incorporação, 20ª CSM RA nº 20097211466-0, expedido pelo Ministério da 
Defesa,  por  haver  sido  empossado  no  cargo  público  de  Atendente  de 
Recepção do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia; 

II - O Comandante da 4ª CIPM deverá proceder o recolhimento 
do fardamento,  da Carteira de Identidade Militar,  Carteira do SAME e de 
todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar estadual 
em  questão  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais  militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR 
nº 021, de 11 JUN 2002; José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral. 
Por  Delegação:  Heitor  de  Souza  Luna  –  Ten-Cel  PM Diretor  Interino  de 
Gestão de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1104, de 30 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Cabo  PM  Mat. 
18563-9,  Adelson  Aleixo  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta  promoção  a  partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa 
oficial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato a que alude o 
Inciso I, desta Portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.

--oo(O)oo--

Nº 1077, de 24 OUT 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de 3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 19151-5, Romildo Cosme da Silva. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Cabo  PM  Mat. 
19151-5,  Romildo  Cosme  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta  promoção  a  partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa 
oficial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato a que alude o 
Inciso I, desta Portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.
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Nº 1078, de 24 OUT 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de 3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 20536-2, José Olavo Pereira. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Cabo  PM  Mat. 
20536-2, José Olavo Pereira, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de 
Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato a que alude o 
Inciso I, desta Portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.

--oo(O)oo--

Nº 1079, de 24 OUT 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de 3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 20587-7, José João de Lima Filho. 
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R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição Federal, a Sd PM Mat. 102963-0/Adido à DEIP, Karla Christina 
Firmino da Silva, praça de 24 MAI 2004, filha de Domicio Firmino da Silva e 
de Maria das Graças F. da Silva, por haver sido empossada no cargo público 
efetivo  de  Agente  de  Policia  QPC-1,  na  Polícia  Civil  do  Estado  de 
Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1102, de 30 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição Federal, a Sd PM Mat. 102995-9/Adido à DEIP, Lidiana Britto 
de Amorim, praça de 24 MAI 2004, filha de Sergio Cruz de Amorim e de 
Gislaine  Britto  de  Amorim,  por  haver  sido  empossada  no  cargo  público 
efetivo  de  Agente  de  Polícia  QPC-1,  na  Polícia  Civil  do  Estado  de 
Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
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Art. 2º – Determinar à Diretoria de Finanças que adote todas as 
providências dentro de sua esfera de atribuição; 

Art. 3º – Publicar esta Portaria. José Lopes de Souza. Cel PM – 
Comandante Geral. Por delegação: Heitor de Souza Luna. TC PM - Diretor 
Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1100, de 30 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição  Federal,  a  Sd  PM  Mat.  103106-6/Adido  à  DEIP,  Patrícia 
Gueiros de Albuquerque, praça de 24 MAI 2004, filha de Luiz Carlos L. de 
Albuquerque e de Maria Celia F. G. Albuquerque, por haver sido empossada 
no cargo público efetivo de Agente  de Polícia QPC-1,  na Polícia Civil  do 
Estado de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1101, de 30 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Cabo  PM  Mat. 
20587-7,  José  João  de  Lima  Filho,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta  promoção  a  partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa 
oficial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato a que alude o 
Inciso I, desta Portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.

--oo(O)oo--

Nº 1080, de 24 OUT 08

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso 
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação 
de Cabo PM, o Soldado PM Mat. 27984-6, Josenildo Carneiro da Costa. 

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria,  ao acolhimento  do processo de inatividade  do Soldado PM Mat. 
27984-6,  Josenildo  Carneiro  da  Costa,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta  promoção  a  partir  da  publicação  do  ato  de  inativação  na  imprensa 
oficial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar,  impedirá  os  efeitos  jurídicos do ato a que alude o 
Inciso I, desta Portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório. José Lopes de Souza - Coronel PM Comandante Geral.
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Nº 1081, de 28 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição Federal,  a Sd PM Mat. 103464-2/Adido à DEIP,  Iris Ferreira 
Lima, praça de 24 MAI 2004, filha de José Ferreira de Lima Filho e de Maria 
de Jesus Ferreira Lima, por haver sido empossada no cargo público efetivo de 
Agente de Polícia QPC-1, na Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
versa a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002.  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1082, de 28 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos  42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição  Federal,  a  Sd  PM  Mat.  103166-0/Adido  à  DEIP,  Moema 
Toscano  de  Carvalho  Feitosa,  praça  de 24 MAI 2004, filha de Moacir José 
Feitosa e de Maria do Carmo T. C. Feitosa, por haver sido empossada no 
cargo público efetivo de Agente de Polícia QPC-1, na Polícia Civil do Estado 
de Pernambuco; 
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II  – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade. José 
Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

--oo(O)oo--

Nº 1099, de 30 OUT 2008

EMENTA: Reverte Praça Agregado

O Comandante Geral, no uso das atribuições, considerando o que 
preconiza o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar 
de Pernambuco aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 14 JUN 94 c/c 
o  Art.  78,  Caput,  da  Lei  Estadual  nº  6.783,  de  16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares).Considerando o teor da Portaria deste Comando n° 049, 
de 20 JAN 2003, agregando o Sd PM Mat. 23360-9, Robson Gomes Furtado 
para se ver processar por ter praticado crime de deserção, deixando por conta 
disto  de  perceber  a  Gratificação  de  Risco  de  Policiamento  Ostensivo. 
Considerando  a  Certidão  Narrativa  de  Registros  Criminais  nº 
2008.0136.026371 da Vara da Justiça Militar do Estado de Pernambuco,  a 
qual  preconiza  que  o  miliciano  em questão  foi  beneficiado  pelo  instituto 
jurídico  da  prescrição  executória,  nos  autos  do  Processo  n° 
001.2002.024095-4/Dist. JME - 6.013, com fundamento no disposto no Art. 
123, Inciso VI e Art. 124, ambos do Código Penal Militar, extinguindo-se a 
punibilidade do referido militar pelo fato de já haver decorrido mais de 04 
(quatro) anos do trânsito em julgado da sentença condenatória de fls. 206 a 
210 dos referidos autos, a qual o apenou com 1 (um) ano e 4 (quatro) meses 
de detenção pela prática da infração prevista  no Art.187 do Código Penal 
Militar; Considerando ainda o registro do pedido de arquivamento n° 619/08, 
formulado  pelo  Ministério  Público,  referente  aos  Autos  do  processo  em 
questão, onde em 07 OUT 2008, o MM Juiz de Direito, por estar de acordo 
com o  Parecer  da  Promotoria  de  Justiça,  determinou  o  arquivamento  dos 
autos do Inquérito Policial Militar com as ressalvas do Art. 25 do Código de 
Processo  Penal  Militar  e  as  cautelas  legais  com  baixa  na  distribuição, 
consoante se pode depreender da Certidão Narrativa de Registros Criminais 
nº 2008.0136.026371 da Vara da Justiça Militar do Estado de Pernambuco, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Reverter ao serviço ativo desta Corporação, a contar de 
23 OUT 2008, conforme o contido na sentença publicada no DOE n° 196, de 
23 OUT 2008, o Sd PM Mat. 23360-9, Robson Gomes Furtado, tendo em 
vista se tratar de Praça com estabilidade assegurada; 
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aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento 
à decisão judicial – Processo nº 001.1993.034245-4 (Comarca do Recife - 5ª 
Vara da Fazenda Pública), tendo como Autor José Roberto da Silva e como 
Reu  o  Estado  de  Pernambuco,  encaminhado  para  o  conhecimento  desta 
Corporação por meio do Ofício nº 2111-PC, de 26 SET 08, expedido pela 
Ilma.  Sra.  Luciana  Roffé  de  Vasconcelos,  Procuradora  Chefe  Adjunta  do 
Contencioso da Procuradoria Geral do Estado e no Encaminhamento nº 480 – 
AEAJA,  de  06  SET  08,  da  Assessoria  Especial  de  Apoio  Jurídico-
Administrativo da PMPE, 

R E S O L V E: 

I – Reintegrar à PMPE, por decisão judicial,  o ex-Sd PM Mat. 
26581-0, José Roberto da Silva, Licenciado do serviço ativo da Corporação, 
conforme fez público o Boletim Geral nº 114, de 19 JUN 91; 

II  – Determinar à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as 
providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade. José 
Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

--oo(O)oo--

Nº 1098, de 29 OUT 2008

EMENTA: Suspende Portaria que Reincluiu Ex-Policial 
Militar por Decisão Judicial

O Comandante  Geral,  no uso das atribuições e considerando o 
estabelecido no Inciso XVI do Art.  101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; e em cumprimento 
à  decisão  liminar  na  Ação  Rescisória  nº  125.109-6  (Ação  Ordinária  nº 
001.1988.025685-1), tendo como Demandado Arnon Brito da Silva e como 
Demandante  o  Estado de Pernambuco,  encaminhado para  o  conhecimento 
desta Corporação por meio do Ofício nº 2060-PC, de 23 SET 08, expedido 
pela  Ilma.  Sra.  Maria  Cláudia  Junqueira,  Procuradora  Chefe  Adjunta  do 
Contencioso da Procuradoria Geral do Estado e o Encaminhamento nº 464–
AEAJA,  de  29  SET  08,  da  Assessoria  Especial  de  Apoio  Jurídico-
Administrativo da PMPE, 

R E S O L V E: 

I – Suspender, por decisão judicial, a Portaria do Comando Geral 
nº 1606, de 1º MAR 03, publicada no Boletim Geral da Corporação nº 208, de 
10 NOV 03, que havia reintegrado o Sd PM Mat. 24763-4, Arnon Brito da 
Silva, retornando-o a condição de ex-policial militar da PMPE; 

04  DE  NOVEMBRO  DE  2008 13
________________________________________________________________

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão, para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
versa a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1083, de 28 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição Federal,  a  Sd PM Mat.  105021-4/Adido à  DEIP,  Alcione de 
Oliveira Silva, praça de 17 JAN 2005, filha de José Cipriano da Silva e de 
Marluce de Oliveira Silva, por haver sido empossada no cargo público efetivo 
de Agente de Polícia QPC-1, na Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1084, de 28 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição Federal, a Sd PM Mat. 103126-0/Adido à DEIP, Marcia Gomes 
Soares,  praça  de  24  MAI  2004,  filha  de  Berivaldo  Bezerra  Soares  e  de 
Evanice Gomes Soares, por haver sido empossada no cargo público efetivo de 
Agente de Polícia QPC-1, na Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1085, de 28 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição Federal, a Sd PM Mat. 104476-1/Adido à DEIP, Juliana Áurea 
da Silva Santos, praça de 17 JAN 2005, filha de João Batista de S. Santos e 
de Elza Maria da Silva Santos, por haver sido empossada no cargo público 
efetivo  de  Agente  de  Polícia  QPC-1,  na  Polícia  Civil  do  Estado  de 
Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.
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II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1093, de 28 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição  Federal,  a  Sd  PM  Mat.  103537-1/Adido  à  DEIP,  Gerlandia 
Diniz Tomaz, praça de 24 MAI 2004, filha de Antonio de Menezes Tomaz e 
de  Maria  do  Socorro  Diniz  Tomaz,  por  haver  sido  empossada  no  cargo 
público efetivo de Agente de Polícia QPC-1, na Polícia Civil do Estado de 
Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1097, de 29 OUT 2008

EMENTA:  Procede  Reintegração  de  Ex-PM  em 
Cumprimento à Decisão Judicial

O Comandante  Geral,  no uso das atribuições e considerando o 
estabelecido  no  Inciso  XVI  do  Art.  101  do Regulamento Geral da PMPE, 
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Nº 1091, de 28 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição  Federal,  a  Sd  PM  Mat.  104271-8/Adido  à  DEIP,  Alexsiane 
Coelho Silva, praça de 17 JAN 2005, filha de Severino Soares da Silva e de 
Maria José Coelho Silva, por haver sido empossada no cargo público efetivo 
de Escrivão da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão, para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1092, de 28 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição Federal,  a Sd PM Mat.  103189-9/Adido à DEIP,  Clicia Leite 
Leuchtenberg, praça de 24 MAI 2004, filha de Cliver Freitas Leuchtenberg e 
de Nilda Maria L. Leuchtenberg, por haver sido empossada no cargo público 
efetivo  de  Agente  de  Polícia  QPC-1,  na  Polícia  Civil  do  Estado  de 
Pernambuco; 
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Nº 1086, de 28 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição Federal, a Sd PM Mat. 104211-4/Adido à DEIP, Karina Barbosa 
Fialho do Nascimento, praça de 17 JAN 2005, filha de Severino Barbosa do 
Nascimento  e  de  Cristina  Barbosa  Fialho  Nascimento,  por  haver  sido 
empossada no cargo público efetivo de Agente de Polícia QPC-1, na Polícia 
Civil do Estado de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1087, de 28 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição Federal, a Sd PM Mat. 102981-9/Adido à DEIP, Giselle Mirtes 
Amaral  Leal,  praça  de  24  MAI 2004,  filha  de  Miguel  Pereira  Leal  e  de 
Giselda Maurina Amaral Leal, por haver sido empossada no cargo público 
efetivo  de  Agente  de  Polícia  QPC-1,  na  Polícia  Civil  do  Estado  de 
Pernambuco; 
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II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1088, de 28 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição  Federal,  a  Sd  PM Mat.  102976-2/Adido  à  DEIP,  Ana  Paula 
Batista Moraes, praça de 24 MAI 2004, filha de Lidio da Silva Moraes e de 
Celia Batista Moraes, por haver sido empossada no cargo público efetivo de 
Agente de Polícia QPC-1, na Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1089, de 28 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição  Federal,  a  Sd  PM  Mat.  104681-0/Adido  à  DEIP,  Maria 
Lucivania da Silva, praça de 17 JAN 2005, filha de Severino Erasmo da Silva 
e de Luci Soares da Cruz Silva, por haver sido empossada no cargo público 
efetivo  de  Agente  de  Polícia  QPC-1,  na  Polícia  Civil  do  Estado  de 
Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.

--oo(O)oo--

Nº 1090, de 28 OUT 2008

EMENTA: Transferência para a Reserva

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Transferir  para  a  Reserva,  a  contar  de 18 SET 2008,  com 
fundamento nos Artigos 42, § 1º, 142, § 3º, Inciso II c/c o Art. 37, § 10, da 
Constituição Federal, a Sd PM Mat. 103073-6/Adido à DEIP, Carla Oliveira 
de Santana, praça de 24 MAI 2004, filha de Manoel Floriano de Santana e de 
Ivanilda Oliveira Silva, por haver sido empossada no cargo público efetivo de 
Escrivão da Polícia Civil do Estado de Pernambuco; 

II  -  O  Diretor  da  DEIP  deverá  proceder  o  recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da militar estadual em 
questão, para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 
11  JUN  2002;  José  Lopes  de  Souza  -  Cel  PM  Comandante  Geral.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Gestão 
de Pessoas.      


